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Araucária, 14 de fevereiro de 2023.

Ao Senhor

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
DD. Presidente da Câmara

Câmara Municipal Araucária

Araucária/PR

Assunto: Resposta a Indicação nº. 026/2023 - PA 14843/23.

Senhor Presidente,

Em resposta a Indicação nº 026/2023, de iniciativa do vereador Aparecido Ramos Estevão 

que solicitou que a ampliação do tempo de permanência dos veículos nas vagas do 

estacionamento rotativo para três horas nas proximidades de hospitais, postos de saúde, clínicas e 

congêneres, a Secretaria Municipal de Urbanismo - SMUR discorreu acerca do solicitado no 

relatório anexo.

Por oportuno, a Secretaria Municipal de Governo - SMGO agradece a iniciativa da 

presente Indicação.

Sendo o que se apresenta para o momento.

Atenciosamente,

GENILDO CARVALHO

Secretário Municipal de Governo
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DESPACHO

À SMUR - DIREÇÃO GERAL

O Estacionamento Rotativo de Araucária foi criado com o intuito de democratizar
o  espaço  público  permitindo  que  nas  áreas  de  maior  fluxo  de  comércios  mais
usuários  possam  utilizar  as  áreas  de  estacionamento.  Quanto  temos  essa
demanda  por  usuários  e  mais  vagas  livres  a  facilidade  de  estacionamento
minimiza  os  congestionamentos  nestas  áreas,  melhorando  também,  o  acesso
aos comércios. 
Baseado  nestas  análises  e  nas  experiências  de  outras  cidades  que  a  lei  N°
2107/2009 que autoriza a criação de áreas de estacionamento rotativo foi criada
e em seu Art.9°" Para garantir a rotatividade e a eficiência do Sistema, o período
máximo de permanência dos veículos nas vagas destinadas ao "Estacionamento
Rotativo Araucária" é de 02 (duas) horas, improrrogável."
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LUIZ ANTONIO GOUVEA
SMUR - DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO


